
 

 

                                                                                                                     

 

 

 

 

 

 

          PORTARIA Nº 12/2023 

 

 

O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das  

atribuições legais  que lhe são conferidas por Lei nº  524/2014, artigo 32, do Plano de  Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais . 

 

 

RESOLVE 
 

 

 

 Art. 1º - Conceder ao servidor municipal abaixo relacionado a progressão vertical 

de 15%, em virtude de conclusão do Curso de  Graduação. 

 

Funcionário Cargo 

Helery Rodrigues Gandra Operário Braçal 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, aos 23  dias  do mês 

de março  de 2023. 

 

 

 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

                Prefeito Municipal 
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